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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

__________________________________________________________________________________________________


Processo        nº 1320/2009 – Classe 30.

Assunto         : Recurso Eleitoral – Nossa Senhora do Livramento – ( Ref.: Processo nº 82/2008 – 58ª ZE - Prestação de Contas de Campanha)

Recorrente    : Antonio Francisco do Prado

Recorrido      : Ministério Público Eleitoral

Relator:         : Exmo. Dr. Manoel Ornellas de Almeida

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO
Eminente Relator,

 Trata-se de recurso interposto por ANTONIO FRANCISCO DO PRADO, candidato ao cargo de vereador, nas eleições municipais de 2008 em Nossa Senhora do Livramento-MT, irresignado com a decisão da MM. Juiz da 58ª ZE, que decidiu pela rejeição de sua Prestação de Contas relativa à arrecadação e aplicação de recursos na campanha eleitoral de 2008, com escopo no art. 40, inciso III da Resolução 22.715-TSE.




Com efeito, verifica-se pela leitura dos autos que o parecer técnico lançado pelo servidor do TRE (fls. 43), dá conta da existência de irregularidades na prestação apresentada pelo recorrente, motivo pelo qual, posicionou-se pela desaprovação das contas.

O Ministério Público Eleitoral às fls.33/34 também se manifestou desfavorável à aprovação da prestação de contas do recorrente.

 



É a síntese do necessário. Passa a Procuradoria Regional Eleitoral a manifestar.

 


 
Conforme se denota da leitura dos autos, efetivamente o recorrente não atendeu satisfatoriamente as disposições legais pertinentes, restando evidenciadas relevantes impropriedades em suas contas de campanha eleitoral.

 



Nesse sentido, como muito bem anotou o parecer técnico, restaram comprovadas e permaneceram irregulares as seguintes impropriedades nas contas apresentadas:

a) deixou de juntar a prestação de contas referente a 2ª parcial de 06/09/2008, previstos no art. 48 da Res. 22715/08;

b) não foram apresentadas as notas fiscais dos gastos da campanha;

c) não foi apresentada a prestação de contas retificadora;

d) não apresentou justificativas a fim de se esclarecer as divergências apontadas. 





O MM. Juiz decide pela desaprovação da prestação de contas apresentada pelo candidato com fundamento no art. 40, III da Res. 22.715/2008, fls. 45/47.

Entretanto, o recorrente alega nas suas razões recursais, fls. 54/306, que a prestação de contas apresentada está de acordo com a legalidade e que as supostas irregularidades apontadas não são suficientes para desaprovação da sua conta.

No entanto, imperioso ressaltar que as exigências feitas pela legislação eleitoral e sempre cobradas pelo Setor Técnico desse Sodalício, não são simples ou mera formalidades desprovidas de razão, as quais podemos ignorar ou abrir mão.





Tais exigências têm como principal finalidade dar transparência e conhecimento de todo pormenores das receitas e despesas dos agentes políticos, sendo certo que entendimento contrário frustraria por completo a finalidade para a qual a própria norma foi criada, além de estar na contramão da tendência de nossos tribunais, os quais, ainda que timidamente, vêm dia-a-dia acentuando a importância do cumprimento fiel das disposições legais pertinentes à prestação de contas de campanha.





Nesse sentido, é inclusive a jurisprudência desse Eg. Tribunal Regional Eleitoral:

“PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CANDIDATO- ELEIÇÕES 2006 - ANÁLISE DO ÓRGÃO DO CONTROLE INTERNO- PARECER MINISTERAL - OMISSÃO NA RECEITA E DESPESA - RECIBOS ELEITORAIS SEM INFORMAÇÕES - NÃO COMPROVAÇÃO DOS RECURSOS E DESPESAS REALIZADAS - IRREGULARIDADES QUE COMPROMETEM O EXAME DAS CONTAS-PARECER TÉCNICO E MINISTERIAL- DESAPROVAÇÃO. A omissão na receita e despesa de campanha, a emissão de recibos eleitorais, pelo candidato, sem o preenchimento correto das informações obrigatórias, a não comprovação dos recursos e despesas realizadas durante as eleições são irregularidades que comprometem as contas, devendo o julgamento ser pela desaprovação. (TRE/MT, Proc. 16347, PSESS 18/12/2006).

Registre-se ainda, que as irregularidades apontadas pelo parecer técnico restaram consagradas nos autos, de maneira que não se pode cogitar a possibilidade de serem ignoradas por esse Sodalício, uma vez que representam violações aos dispositivos legais vigentes.

Nas suas razões recursais, ANTONIO FRANCISCO DO PRADO alega ter anexado todos os documentos necessários para comprovar a regularidade de sua prestação, no entanto, o que se verifica é que anexou somente a prestação de contas do Comitê Financeiro Eleitoral Único, que é inútil para sanar as irregularidades apontadas, uma vez que é impossível individualizar as despesas do recorrente.

Na tentativa de justificar a não comprovação de gastos com veículos, alegou ainda, que seriam de sua propriedade, entretanto essa justificativa também não prospera, pois não houve comprovação real do alegado, uma vez que os documentos dos veículos apresentados são insuficientes para tal finalidade. Não apresentou as notas fiscais para comprovar a existência das despesas alegadas, violando a disposição do art. 31 da Resolução nº 22.715-TSE. 

Assim, tendo o candidato, de fato, deixado de cumprir com as exigências legais estabelecidas na Resolução 22.715/2008, deve ser mantida a rejeição de sua prestação de contas, com escopo no art. 40, inciso III do citado diploma.





Diante do exposto, em consonância com o parecer técnico emitido, ante a não observância das disposições legais pertinentes à espécie, a Procuradoria Regional Eleitoral manifesta pela REJEIÇÃO das contas apresentadas pelo candidato Antonio Francisco do Prado na campanha eleitoral de 2008.

 Cuiabá/MT, 05 de fevereiro de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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